
Oficio n° .S2 (CN) 
Brasília, em Q?O de TnQV..& de Ç,?Ú?f 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputa os 

Assunto: Rejeição de Veto a Projeto de Lei. 

Senhor Primeiro- Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão 
conjunta realizada no dia 9 de maio de 2024, rejeitou, em parte, o Veto Parcial aposto ao 
Projeto de Lei de Conversão n° 29, de 2022 (oriundo da Medida Provisória n° 1.133, de 
2022), convertido na Lei O 14.514, de 29 de dezembro de 2022, que "Dispõe sobre a 
empresa Indústrias Nucleares do Brasil S.A. (INE), sobre a pesquisa, a lavra e a 
comercialização de minérios nucleares, de seus concentrados e derivados, e de materiais 
nucleares, e sobre a atividade de mineração; altera as Leis n°s 4.118, de 27 de agosto de 
1962, 8.001, de 13 de março de 1990, 9.991, de 24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de 
abril de 2002, 13.575, de 26 de dezembro de 2017, 13.848, de 25 de junho de 2019, e 
14.222, de 15 de outubro de 2021, e o Decreto-Lei n° 227, de 28 de fevereiro de 1967 
(Código de Mineração); e revoga a Lei n° 5.740, de 1° de dezembro de 1971, e 
dispositivos das Leis n°s 4.118, de 27 de agosto de 1962, 6.189, de 16 de dezembro de 
1974, 7.781, de 27 de junho de 1989, 13.575, de 26 de dezembro de 2017, e 14.222, de 1.5' 
de outubro de 2021, e do Decreto-Lei n° 1.038, de 21 de outubro de 1969". 

A matéria foi encaminhada, nesta data, à Presidência da República, para os 
fins do disposto no § 50 do art. 66 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, ______________________ 
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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